
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÀO PAULO

L I V R O  D E  P O R T A R I A S
FIs. N.°

PORTARIA N° 20. 372/2018.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei. por solicitação da Secretaria da Educação.

RESOLVE:

Artigo 1." - PRORROGAR os efeitos da Portaria 19.8S8/20I7 que afastou a 
docente VERÔNICA MARIA FARIAS DA SILVA VIEIRA - RM. 5182, Professora 

da Educaçao Básica I -  para exercer a docência cm outra modalidade de ensino - 

Programa de Ensino “Aluno em Tempo Integral” até o íinal do ano letivo dc 2018. 

nos termos do que dispõe o íí :̂ ° do Artigo 47 da Lei Complementar n° 207 de 15 dc julho 

de 2015. cumprindo a mesma Jornada Básica de Trabalho de seu cargo de 30 horas aulas 
semanais.

Artigo 2.u. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Registre-se e cumpra-se.
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FÁBIO MAR( ONDES 
Prefeito Municipal

de março de 2018.

Registrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.


